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1. DADOS CADASTRAIS DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC 

Organização da Sociedade Civil CNPJ: 
Associação Evangélica Beneficente Espírito Santense – AEBES 
Hospital Evangélico de Vila Velha  

28.127.926/0001-61 

Endereço (Logradouro e Complemento): C.E.P. 

Rua Vênus, s/nº  29.118-060 

Bairro: Alecrim Município: Vila Velha Telefone: (27) 3016-4055 

   

Banco: 021 Banestes Agência: 084 Conta bancária: 37121639     

Página na Internet: www.evangelicovv.com.br Endereço Eletrônico: suporte.projetos@evangelicovv.com.br 
  

 
2. DADOS CADASTRAIS DO RESPONSÁVEL PELA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

Nome: C.P.F. 

Rodrigo André Seidel 576.696.940-68 

Nº RG: Órgão Expedidor: Telefone: 

1041766898 SESP-RS (27) 3016-4055 

Cargo: Endereço Eletrônico: Mandato 

Presidente suporte.presidencia@evangelicovv.com.br Início Maio/2022 Término Abril/2024 

Endereço (Logradouro e Complemento): C.E.P. 
Rua José de Anchieta Fontana, nº 27- Bairro Centro, Santa Leopoldina - ES 29.640-000 

 

3. Outros Partícipes (Incluir os Dados de Identificação Quando Existirem Outros Parceiros para Execução deste Projeto) 

Nome: CNPJ: 
  

Endereço (Logradouro e Complemento): C.E.P. 

  

Bairro: Município: Telefone: 
   

Página na Internet: Endereço Eletrônico: 
  

 
4. Descrição do Projeto 

Título do Projeto: Período de Execução 

Assistência Integral ao Paciente assistido pelo Hospital Evangélico de Vila Velha  
Início Término 

Dezembro/2023 Novembro/2024 

4.1 - Identificação do Objeto 

O Hospital Evangélico tem como objeto proposto a aquisição de medicamentos para atender aos pacientes assistidos nas diversas 

unidades assistenciais e de internação. A instituição atende pacientes de todas as cidades com o compromisso de prestar um serviço 

resolutivo, de qualidade e segurança. Ao adquirirmos o medicamento, visamos garantir uma assistência igualitária e de qualidade 

aos pacientes acompanhados nas diversas clínicas. A aquisição nos auxiliará na manutenção dos serviços já prestados, impactando 

positivamente no atendimento ao paciente do Sistema Único de Saúde. 

 

4.2 - Justificativa da Proposição 

O Hospital Evangélico de Vila Velha (CNES 2494442) oferece assistência médica/multidisciplinar. É referência em 

urgência/emergência cardiovasculares. Habilitado em alta complexidade nas especialidades Cardiovascular, 

Neurocirurgia, Bariátrica, Ortopedia, Oftalmologia, Oncologia, Terapia Renal Substitutiva e Transplantes de Rim, 

Córnea, Coração, Ossos e Músculo Esquelético. Atualmente possuímos 5 UTI’s, totalizando 59 leitos, 44 destinados 

exclusivamente ao SUS. 1 (um) centro cirúrgico geral com 5 (cinco) salas, 1 (um) centro cirúrgico oftalmológico com 3 (três) salas 

e 1 (um) hemodinâmica com 2 (duas) salas de procedimentos. No ano de 2021 foram atendidos o total de 55.050 pacientes/dia, 

sendo 48.106 (87.4%) pacientes atendidos pelo SUS; 983.251 atendimentos em geral e desses, 887.244 (90,2%) destinados ao 

SUS; 26.961 mil Procedimentos cirúrgicos e hemodinâmicos de alta/média complexidade, 24.258 destinados ao SUS; Foram 

realizados 41.756 exames de imagem sendo que desses, 34.835 destinados aos pacientes do SUS o que comprova a importância 

do seu papel na sociedade, destacando a quantidade de atendimentos custeados pelo Sistema Único de Saúde. Com a aquisição 

do Medicamento MEROPENEM 1G F/A – 2.500 UNIDADES, objetivamos manter a qualidade no atendimento aos pacientes assistidos 

e em tratamento nas diversas clínicas e ainda promover a manutenção da segurança e qualidade na assistência prestada. O 

medicamento pleiteado é um antibiótico de administração parenteral (administrado por via injetável) e é amplamente utilizado em 

pacientes que são submetidos ao tratamento de Fibrose Cística e infecções crônicas do trato respiratório inferior podendo inclusive 

ser associado a outros medicamentos para um melhor resultado clínico. Além disso, é escolha da equipe médica para administração 
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em pacientes submetidos a procedimentos cirúrgicos, desde os mais simples até os mais complexos, atendendo dessa forma a 

diversas situações e necessidades. Dessa forma, e considerando o Art. 16 da Lei Federal nº 4.320/1964, vislumbramos a 

manutenção das atividades já prestadas, considerando que no ano de 2022 foram dispensadas 29.752 unidades de 

Meropenem 1G F/A. Para o ano de 2023 o objetivo com o pleito do projeto é atingir a meta do quantitativo de 2022. 

O HEVV tem como público alvo os usuários do SUS e concentra cerca de 98% do seu atendimento a esses pacientes. Sendo assim 

a aquisição do medicamento irá beneficiar esse público em específico, mantendo um constante aprimoramento no serviço prestado, 

proporcionando um acolhimento de ponta aos pacientes que buscam atendimento pelo Sistema Único de Saúde. Para que seja 

possível executar o projeto de forma concisa, temos como diretriz proporcionar adequação no quantitativo do medicamento 

MEROPENEM 1G F/A – 2.500 UNIDADES, nos permitindo manter a qualidade no atendimento ao usuário. Vale ressaltar que o 

serviço de almoxarifado e farmácia já estão implantados na instituição e que suas atividades estão em pleno desenvolvimento, 

sendo esse setor o responsável pelo recebimento e distribuição dos medicamentos para os setores pertinentes.  A aquisição e 

utilização desse medicamento encontram-se em conformidade com as metas e diretrizes da atenção especializada e para sua 

aquisição, iremos cumprir o prazo estabelecido na vigência do instrumento. 

 
5. Metas a Serem Atingidas  
(Descrever as Metas a Serem atingidas e de Atividades ou Projetos que serão executados) 

5.1 -Metas Meio (Físico-financeiras) 
(São as metas que envolvem dispêndio de recursos financeiros, quantificando as atividades que serão desenvolvidas) 

 Meropenem 1g F/A – 2.500 (Duas Mil e Quinhentas) Unidades 

5.2 - Metas Finalísticas (de Impacto Social) 
(São as metas que correspondem aos resultados gerados com as aquisições de bens ou serviços, qualificando o modo pelo qual a 
proposta será executada) 

 Aquisição do medicamento; 
 Manutenção qualidade no atendimento aos pacientes internados e em tratamento nas diversas clínicas;  

 Proporcionar maior segurança e conforto na assistência prestada; 
 Garantir uma assistência igualitária e de qualidade aos pacientes SUS. 

5.3 – Atividades/Projetos a Serem Executados/Metodologia 
(São as atividades, ações/projetos que serão desenvolvidas para o atingimento das Metas, ou seja, o que será realizado         para 
que as Metas sejam alcançadas) 

 
 Levantamento de preços do medicamento pleiteado; 
 Executar o Projeto Assistência Integral ao Paciente assistido pelo Hospital Evangélico de Vila Velha; 
 Adquirir MEROPENEM 1G F/A – 2.500 (Duas Mil e Quinhentas) Unidades;  
 Registrar o Projeto Assistência Integral ao Paciente assistido pelo Hospital Evangélico de Vila Velha por meio registro no 

Sistema MV de entrada e saída dos medicamentos; 
 Elaborar Relatório Final de Execução do Objeto; 
 Elaborar Relatório Final de Execução Financeira (se solicitado pelo fiscal da parceria). 

 

5.4 - Parâmetros para Aferição de Metas 
(Refere-se aos meios que serão utilizados para medir/quantificar o atingimento das Metas) 

 
 Pesquisa de Mercado realizada para aferição dos preços do medicamento a ser adquirido; 
 Registro no Sistema MV de entrada e saída dos medicamentos; 
 Comprovante de serviço aquisição dos itens por meio de Nota Fiscal; 
 Relatório Final de Execução do Objeto; 
 Relatório Final de Execução Financeira (se solicitado pelo fiscal da parceria). 

 

 
6. Cronograma de Execução 

6.1 - Metas Físico-Financeiras 

Meta 
Etapa/ 
Fase 

Especificação 

Indicador 
Físico 

Duração 

Unidade Qnt Início Término 

1                         Aquisição de Medicamentos     

 1.1 Meropenem 1g F/A UND 2.500 Dezembro/2023 Novembro/2024 

 
7. Plano de Aplicação 

Natureza da Despesa 
Concedente (R$) Proponente (R$) Total (R$) 

Código Especificação 

3.3.50.43 Subvenção Social R$ 30.000,00 R$ 0,00 R$ 30.000,00 

T o t a l   G e r a l R$ 30.000,00 
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8. Cronograma de Desembolso - Concedente 

 

8.1 - Concedente 

Meta Dezembro/2023 Janeiro/2024  Fevereiro/2024 Março/2024 Abril/2024 Maio/2024 

 30.000,00 - - - - - 

 

Meta Junho/2024 Julho/2024 Agosto/2024 Setembro/2024 Outubro/2024 Novembro/2024 

 - - - - - - 

 

8.2 - Proponente 

Meta Dezembro/2023 Janeiro/2024  Fevereiro/2024 Março/2024 Abril/2024 Maio/2024 

 - - - - - - 

 

Meta Junho/2024 Julho/2024 Agosto/2024 Setembro/2024 Outubro/2024 Novembro/2024 

 - - - - - - 

 

9. Declaração 

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto à SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE, para os efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o 
Tesouro Estadual ou qualquer órgão ou entidades da Administração Pública Estadual, que impeça a transferência de recursos 
oriundos de dotações consignadas nos orçamentos do Estado do Espírito Santo, na forma deste Plano de Trabalho. 
 

Pede deferimento, 

 

 
Vila Velha,  
 
 
 
 

  
         ____________________________________ 

      Rodrigo André Seidel 
    Presidente 

 

 

10. Aprovação pelo Concedente 

Aprovado (Local e Data) 

  

Concedente (Carimbo/Assinatura) 
 
 
 

 
 

Em Vitória/ES, _____ de ______________de 20__ 
_____________________________________________ 

Secretaria de Estado da Saúde 
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ASSINATURAS (2)
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ALEXANDRE AQUINO DE FREITAS CUNHA
SUBSECRETARIO ESTADO QCE-01

SSEC - SESA - GOVES
assinado em 14/11/2023 16:10:07 -03:00

RODRIGO ANDRE SEIDEL
CIDADÃO

assinado em 14/11/2023 15:25:58 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 14/11/2023 16:38:29 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por ALESANDRO JOSE LIBERATTO JUSTO (ASSISTENTE GERENCIA QC-02 - NECV - SESA - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2023-19VB0W
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